


60 Folder UN 40.000 0 40.000  R$                0,52  R$             20.800,00

61 Cartaz (A3) UN 80.000 0 80.000  R$                0,10  R$                8.000,00

62 Cartaz (A2) UN 1.600 0 1.600  R$                0,31  R$                   496,00

63 EƟqueta de Pacote/Kit PB UN 145 36 181  R$                0,10  R$                     18,10

64 EƟqueta de Caixa/Malote PB UN 48.026 12.007 60.033  R$                0,10  R$                6.003,30

65 EƟqueta Adesiva de
IdenƟficação UN 8.000 0 8.000  R$                0,10  R$                   800,00

66 Placas de IdenƟficação UN 8.000 0 8.000  R$                0,10  R$                   800,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO  R$        2.873.375,57

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo adiƟvo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/unidade: 153061/15228

Fonte de recursos: 1050.000.375

Programa de trabalho: 230.025

Elemento de despesa: 339039

3.2. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecƟva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante aposƟlamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS
4.1. O presente termo adiƟvo produzirá efeitos a parƟr da data de sua assinatura.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam manƟdas e raƟficadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo adiƟvo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133,
de 2021, bem como no respecƟvo síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento de forma eletrônica, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

Documento assinado eletronicamente por Lígia Franz Oliveira, Usuário Externo, em 23/04/2025, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por KATHLEEN LARRY MARTINS MALTA, Usuário Externo, em 23/04/2025, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Girlene Alves da Silva, Reitor(a), em 24/04/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Yury Aranha de Oliveira, Servidor(a), em 24/04/2025, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ułf (www2.ułf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o código
verificador 2359459 e o código CRC E3B40F95.

Referente ao processo 23071.008129/2023-22
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